
  

ASSEMBLEIA MUNICIPAL DE ALBUFEIRA 

EDITAL 

FRANCISCO JOSÉ PEREIRA DE OLIVEIRA, PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA MUNICIPAL DE 
ALBUFEIRA: 
FAÇO PÚBLICO que, no uso da competência que me é conferida pela alínea b) do n.º 1 do art.º. 30º da 
Lei n.º 75/2013, de 12 de Setembro, e nos termos previstos nos n.º 1 e 2 do art.º 27º, do mesmo Diploma, 
convoquei a realização de uma Sessão Ordinária da Assembleia Municipal de Albufeira, que terá lugar no 
Salão Nobre dos Paços do Concelho, pelas 21:00 horas, do próximo dia 23 de junho, devendo, para 
o efeito, o público inscrever-se previamente, para o email: assembleia. municipal(Dem-albufeira.pt, 

com a seguinte: 

10. 

11. 

ORDEM DO DIA 

Apreciação da informação escrita do Senhor Presidente da Câmara Municipal, nos termos da 
alínea c) do n.º 2 do Art. 25º da Lei n.º 75/2013, de 12 de Setembro; 

Apreciação e deliberação das atas de 03-04-2023, 28-04-2023 e 15-05-2023; 

Tomada de conhecimento dos apoios concedidos às Juntas de Freguesia do concelho; 

Tomada de conhecimento do Relatório Anual 2022 — CPCJ de Albufeira; 

Tomada de conhecimento do Relatório sobre Informação Económico-Financeira a 31 de 
dezembro de 2022; 

Apreciação e deliberação da 2.º Revisão - Alteração Modificativa das Grandes Opções do Plano 
2023-2027; 

Apreciação e deliberação da 2º Revisão -Alteração Modificativa ao Orçamento e ao Plano 
orçamental Plurianual 2023-2027, incluindo a 1º alteração ao Mapa de Pessoal, incluindo Plano 
de Recrutamento para o ano 2023; 

Apreciação e deliberação, sob proposta da Câmara Municipal, nos termos do disposto no artigo 
6.º do Decreto-Lei n.º 57/2019, de 30 de abril, bem como da alínea c) do n.º 1, do artigo 6.º, da 
lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, da Transferência de verbas para as freguesias do concelho; 

Apreciação e deliberação, sob proposta da Câmara Municipal, da autorização prévia prevista na 
alinea c) do n.º 1 do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, referente à Candidatura ao 
Aviso n.º 2/C09-01/2023 — Medida SM1 —- Reduzir Perdas de Agua no Setor Urbano; 

Apreciação e deliberação, sob proposta da Câmara Municipal, da autorização prévia prevista na 
alínea c) do n.º 1 do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, referente à Candidatura 
“Unidade de Cuidados Continuados da Guia”, no âmbito do Aviso n.º ALG-16/2023-01 — 
Investimentos em Infraestruturas de Saúde; 

Apreciação e deliberação, sob proposta da Câmara Municipal, da autorização prévia prevista na 
alínea c) do n.º 1 do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, conjugado com os n.ºs 1 e 6 
do artigo 22.º do Decreto-lei n.º 197/99, de 8 de junho na redação em vigor, referente à 
repartição de encargos da Empreitada de Execução de Lar, Unidade de Apoio Domiciliário e 
Centro de Dia — Fontainhas;



12. 

13. 

14. 

15. 

> 
> 
> 

Apreciação e deliberação, sob proposta da Câmara Municipal, da autorização prévia prevista na 
alinea c) do n.º 1 do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, conjugado com os n.ºs 1 e 6 
do artigo 22.º do Decreto-lei n.º 197/99, de 8 de junho na redação em vigor, referente à 

repartição de encargos da Empreitada de Execução de Unidade de Cuidados Continuados na 
Guia; 

Apreciação e deliberação, sob proposta da Câmara Municipal, da autorização prévia prevista na 
alinea c) do n.º 1 do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, conjugado com os n.ºs 1 e 6 
do artigo 22.º do Decreto-lei n.º 197/99, de 8 de junho na redação em vigor, referente à 
repartição de encargos da Empreitada de Ampliação e Beneficiação da E.B.1,2,3 de Ferreiras; 

Apreciação e deliberação, sob proposta da Câmara Municipal, da autorização prévia prevista na 
alinea c) do n.º 1 do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, conjugado com os n.ºs 1 e 6 
do artigo 22.º do Decreto-lei n.º 197/99, de 8 de junho na redação em vigor, referente à 
repartição de encargos da Empreitada de Construção de Habitação Social em Ferreiras; 

Apreciação e deliberação, sob proposta da Câmara Municipal, da autorização prévia prevista na 
alinea c) do n.º 1 do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, conjugado com os n.ºs 1 e 6 
do artigo 22.º do Decreto-lei n.º 197/99, de 8 de junho na redação em vigor, referente à 
repartição de encargos da Empreitada de Execução de Novo Edifício para Ampliação do 
Centro de Saúde de Albufeira. 

Antes da Ordem do Dia: 

Período de intervenção do público (máximo 60 minutos); 
Periodo Antes da Ordem do Dia (máximo 60 minutos); 
Leitura resumida da correspondência; 

À sessão sera transmitida em direto, no canal do YouTube. 

E para que se não alegue desconhecimento, se pública o presente Edital e outros de igual teor, que vão 

ser afixados nos locais de estilo. 

Albufeira, 13 de junho de 2023 
O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA M IPAL 

Lorca : a 2. pte 
FranciscOWosé Pereira de Ollvéira


